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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 3468 -1156

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055

Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 3468 - 1196

SANESUL (67) 3468 - 1279
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EDIÇÃO nº 1368 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2025

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria nº  015/2025 

 Claudinei Ribeiro de Lima designou, em 19 de maio de 2025 a Luciana Pimentel Martins como encarregada pelo 
tratamento de dados pessoais em atendimento ao artigo 41 da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 ( Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais-LGDP).

Como tal, a encarregada será responsável por: (I) aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 
esclarecimentos e adotar providencias cabíveis; (II) receber comunicações da ANPD e adotar providencias; (III) 
orientar funcionários e os contratados do agente de tratamento a respeito a respeito das práticas a serem tomadas 
em relação á proteção de dados pessoais; e (IV) executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou 
estabelecidas em normas da ANPD em especial as atividades descritas no art. 16 do Regulamento pela Resolução 
CD/ANPD nº 18, de 16 de julho de 2024.

Informa-se que, nas ausências, impedimentos e vacâncias da encarregada, a função será exercida por seu substituto 
o Luiz Henrique Mendonça Agostinho.

PORTARIA Nº 016 DE 19 DE MAIO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
VEREADOR CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS CONTIDAS NA 
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

R E S O L V E:

Artigo 1º - EXONERAR A SERVIDORA Carla Bonfim de Souza, do cargo em Comissão de Assessor 
Administrativo, Símbolo DAL-03, da Câmara Municipal de Vicentina.

Artigo 2º Esta portaria entrara em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vicentina, aos 19 dias do mês de maio do ano de 2025.

Claudinei Ribeiro de Lima 
Presidente da Câmara Municipal
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DECRETO Nº 143/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.301.0012.2035.3.3.90.32.1.621 16.000,00Cód. red.: 246

Sub-Total: 16.000,00

Total Parcial Suplementado: 16.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0006.2007.3.3.90.39.1.500
16.000,00Cód. red.: 53

Sub-Total: 16.000,00

Total Parcial Reduzido: 16.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 19 de maio de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

RELÁTORIOS CONTABÉIS
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